
TERMO DE CONVÊNp No 176t2022

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍ.
PIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SANTA CÀSA DE MISE-
RICÓRDIÀ DE SUZANO, VISANDO O FORTALECIMENTO DO
DESENVOL}'IMENTO DAS AÇÔES E SERVIÇOS DE ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE PRESTADOS AOS USUÁRJOS Do SUS NA REGI-
Ão, lrnavÉs DE EMENDAS IMposITrvAS E EMExDA pAR-
LÀMENTÀR, NOS TERMOS DO PLANO DE TRABALHO APRE-
SENTADO.

o UulttCipto DE SUZANO. pessoa jurídica de direiro público intemo,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel. n'. 501,
nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de Sõq. Paulo, neste ato representado por seu Secretário
Municipal de Súde. PEDRO CIIAru.E§ SHIXÁKAWA I§HI portador da cédula de identidade
RC n'4ó.797.491-l -SSP/SP e do CPFMF sob n' 307.657.888{8. dorsvante simplesmerue denomi-
NAdO MUNICÍIIO E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE M-ISERICÓRDIA DE SUZANO,
pessoa jurídica de direito privado, de natureza Íilantrópica, sem Íins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF
sob n". 51.261.998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente arquivados no Caíorio de Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste âto fepresenta-
do pelo seu int€Íventor, Dr. RINALDO SADAO SAKÂI, brasileiro, contador, portador da Cédula
de Identidade RG. n." 16.846.164-X, inscrito no CPF/MF n" 101.093.728-67, residente e domiciliado
na Rua Olegrlrio Paiva, n" 156, Centro, na cidade de Mogi das Cmzes, no Estado de São Paulo, dora-
vante simplesmenre designada INSTITTIIÇÃO, resolvem celebrar o presente termo convenial. me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabElecidas, a saber:

W
l.l, O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esfor-

ços doó coilveneiÍils, promoveÍ o fortalecimento do desenvolvimento das ações e scrviços de assis-
tência à sarlde p@adgs aos usuáriog do SUS na região,. mediate a tansferênciâ de reçrrrsos finan-
ceiros para ü.ISTÊI(} âe conhaios de prestação de serviÇos à Santa Casa, conforme Plano de Traba-
lho anexo, que intclga g,lresente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá sa revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após iroposta previamente justifi-
cada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da

Se.retaria, vedada alteração do objeto com o apoio financeiro das emendas impositivas de autoria
dos Vereadores Municipais nos termos dispostos nos parágrafos 9o e I I do artigo 16ó da Constitui-
ção Federal, bem como Comunicado SDG l8/2015 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

1.2. O Projeto a que alude o item anterior encôntra-se detalhado no proces-
so administrativo protocolado sob n'. 10.65212022, de 2510812022, do MUNICÍPIO, onde a INSTI-
TUIÇÃO demonstrou â sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos dô
constâ nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Proces
Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGACÔES DO MUNICíPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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2.1. Constituem obrigações do MTINICIPIO:

2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.
2.1.4.

transferir os recursos hnanceiros consignados na CLÁUSULA QUARTA do presente

Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolsot
dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das noÍÍnas progmmáticas e administrativas rlo Proje-
to que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇÃO na execução das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÃO, necessários à execu-

çãô dô objeto conveniado, sempre que necessário;
assessoraÍ, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-

ços prestados pela INSTITUIÇÃO em decorrência deste Convênio, indicando parâmeros
mínimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tempo, as reformulações que entender cabiveis, por parte da INSTITUI-
ÇÃO, desde que não estejam sendo alcqpçadas as finalidades visadas, efetuando, ainda, ao

cabo da vigência do presente Convênio;iiiuna aval âção com vistas a examinar a possibili-
dade sua prorrogaç§o ou continuidade, se o caso;
exami[ar e aprovaÍ as prestâções de conBs dos recursos financeiros repassados à INSTI-
TLnÇÃor
assinalú prazo para que a INSTITUIÇÃO adote as providências necessárias para o exaro

cqmpriiqento das obrigações decorentosllestc Convênio, sempre que verificad4 alguma ir-
Égularíilade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, âté o sanea-

ÍssÍto alas impropriedades ocorrentes conforme Decreto Municipâl n'. 7076, de l0 de je-
neiro de 2003:
notiJicar a Câmara Mulicipal e demais entidades preüstas sm lei, além ds nCOÀTSELHO",

aserca ds liberação de recursos fnanceiros relacionadas a este Convênio, no prazo de 5
(dnco) dtrs úteis, contados da data de liberação:
exercer o acompaúamento e o controle da exata aplicação dos recursos utilizados pela

IN§TITUIÇÃO, aÍavés da análise prévia da rospectiva prestação de contris pelo setor
competdte, o qual ernitini parecer circunstmciado sobre a fiscalização realizada obser-
vando ú cootido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuizo dâ'.análise contábil
por parte da Comissão Municipal competente quanto aos rocursos disponibilizados para tal
fim.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRJGACOES DA INSTITUICÃO

2.1.5.

2.1.6.

2.1.7.

2.1.8.

2.1.9.

2.1.10

e

3.t.t.

3.t.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1. Constituem obrigações da INSTITUIÇÃO:

executar o Projeto, a que se refere a CLÁUSI LA PRIMEIRA, na conformidade do Plano
de Trabalho, utilizando os reoursos financeiros repassados pelo MUNICiPIO exclusiva-
mente no mês de competência previsto neste instrumentoi
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer nâturez4 e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-

mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;

manter recursos humanos e materiais e equipâmentos sociais adequados e compatíveis c

o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos'
deste Convênio;
acolher as orientações que the forem dadas pela assessoria técnico-administrativa do MU-
MCÍPIO, destinada à execução das atividades programadas;

3.1.5.
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3.t.ó. abrir conta bancária específica para a moümentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstâs no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária, ou, ainda,
para a aplicação no mercado financeiroi

3.1.7. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MuNlCiPlO em Cademcta 
I

de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior
a um ( I ) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de Mer-
cado Aberto, lastreada em Título da Dívida Pública, quando a utilização dos mesmos veri-
ficar-se em prazos menores que um ( I ) mês;
aplicar. integralmente, os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicações financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUNICiPIO, no desenvolvimento das ati-
vidades especificadas no Plano de Trabalhô pertinente;
prestar contas ao MUNICÍPIO de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTA
desl.e instrumento;
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os regisúos estatísticos, bem como a

relação nominal dos at€ndidos, atuâlizados e em boaordem. sempre àdisposição dos agen-

t€s públicos respstrsáveis pelo controle inlemo e extemo do !6UNICÍPIO, de forma a ga-
rantir o acesso às informações da coneta aplicação e utilização dos recursos finsrceiros re-
cebidos;
âssegurar ao MUNICÍPIO as condigões necessárias ao acompaúamento, supervisão, fis-
câIizaçâo e avaliaÇào da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Convênio. es-
peciâlmente para assegurar a qualidade do tiabalho desenvolvido e a adequada aplicação
dos recunos fi nanceiros rqrassados;
repor ou resrituir. ao MIIMCtPIO, o numenirio. deüdamente atualizado tro período. ate a

data.do efetivo depósito, quando houver o descumprim€nto dâ suâ utilizaçã§;
âutorizâÍ À afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações
e órieo8çôes sobre os sorviços prestados c da participação do MUNIChIO, bem como

. do órg@s das demais esferâs govemamsntais no respectivo Projetq cujos reculsos te-
nhaú origem nas disposições deste Convênio, quando for o caso;

ârcâr, futicá e exclusivamente, com todo e qualquer ônus de natureza tiâbalhist4 previden-

ciária ou social, acaso decorrentes da execução do presente instrumento.

3.1.8.

3.1.9.

3.1 .10.

3.t.l1.

3.1.12.

3.t.r3.

3.1.14

AS

' ' 4.t. Para a regular execução do presente Convênio, o liIÍlriICÍPIO repas-

sará à INSTITUIÇÃO, o valor total de RS f.7ó0.000,00 (um milhão, set€centos e sessenta mil re-
ais).

4.2. O valor especificadô no. item anterior deverá ser repassado, pelo MU-
NICÍPIO à INSTITUIÇÃO, em 03 parcelas mensais, sendo o valor de R$ 600,000,00 (seiscentos

mil reais) as duas primeiras parcelas e R$ 560.000,00 (quinhentos e sessentâ mil reais) a última
parcela, cuja despesa mnerá à conta da dotação 01.09.90.10.302.100.1.2010.3.3.50.39.00 - licha 397

- fontes 05 e 08, constante do orçamento vigente do MUNICIPIO, que será regularmente empenha-

do, em nome da INSTITUIÇÃO, para atender a tal hnalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÃO compro-
mete-se â aplicar a quantia total de R§ 1,760.000,00 (um milhão, setecentos e sessentâ mil reais)
período correspondente aos meses de setembro a dezembro de 2022.

CLAUSULA OUINTA: DA LIBERA O DOS RI,CURSOS FINANCEIROS

Á
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S.t. O lfUNtCÍpIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÀO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
o § 3' do art. I 16 da ki Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, com as alterações posteriores,
além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetros já estabelecidos.

CLAUSULA SEXTÀ: DA PRESTAÇÁO DE CONTAS

6.2. Na prestação de contas deverão ser apresentados. conforme o caso. os

seguintes documentos, mediante oficio especíhco:

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

rglaçãa,.aominal dos atendimentos realizados, assinada pelo representântr,legal.dâ INSTI-
TrirÇÃo:
reldriri das ações que comprovem o afingrmento das metâs de qualidade dêÍinidas no
Plano de Trabalho:
dmonetrativo de execuçâo fisico-financeiro (Anexo "l/3'do Decreto no. 7ll7úl08);
demonseativo mensal de despesas conforme PÍojeto (Anexo "2,/3" do Decreto n'.
7076t011;
rclação de pagamentos efetuados com recunios repassados pelo MLIMCÍPIO conforme
oidsm eronológica de data de emisúo do respectivo documento (e não tla data de quita-

ção), iuformando o número do cheque do respectivo pagamento no local apropriado (Ane-
xo "3/3" do Decreto n'. 707ó103):
cópia dos exaatos da conta bancária especifica e conciliação banciíria relativo ao convênio,
se necessário;
cópia do convênio;
documentos de despesa, que deverão ser referentes ao mês dercompetência do recurso re-
passado, os quais conterão, ainda, obrigatoriamente, a indicação, nos respectivos originais,
da menção expressa de tôdos os asp€ctos atinentes (identificação do Convênio, da fonte
dos recursos repassados, etc.), pâr4 em seguid4 serem extrâídâs as cópias reprográficas
que serão.juntadas nas respectivas prestações de conas. Os originais dos documentos fica-
rão arquivados na INSTITUIÇÃO, à disposição dos órgãos fiscalizadores, podendo ser

requisitados para verificação, na iorma da legrslaçào própria, com ulterior devoluçâo;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleição da atual Direto-
ri4 devidamente arquivados no CaÍório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigível;
declaração da existência de fatô e de fimcionamento da INSTITUIÇÃO, r€lativa ao

6.2.5.

6.2.6.

6.2.7.
ó.2.8.

6.2.9

6.2.r0.
6.2.r1.

cício em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com jurisdição neste Município;

\Processo Administrativo nó I 0.652/2022 (Convênio)
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6.1, A INSTITUIÇÂO prestará côntas âo MUNICÍPIO. conforme o con- 
I

tido no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

6.1.1. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atiüdades desenvotvidas, alem
do demonstrativo de execução fisico-financeiro (Ànexo'l/3"). do demonsrrativo de des- 

|

pesas conforme Projero (Anexo "2/3") e. ainda. do demonstrativo de receita e despesa 
I

(Anexo "3/3"), todos referentes âos rqçursos recebidos no mês anterior, assinados pelo
Íespectivo repÍesentante legâI, acômpaíÀiidos dâ doqlmentaçào pertinente:

término do pram do Plano de Trabalho.
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6,2.12, manifestaçào expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente dâ INSTITUIÇÁO
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositada eventual parcela
ainda não aplicada;
comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventura, resulte da execução do con-
trato, nôs termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da
sua não-incidência @ecreto no. 707ó103, art. I l, \1;
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto
n".7076103, art. ll, VI);
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portaria, que o respectivo
objetivo social e/ou Programa./Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo MUNICI-
PIO;
compÍôvante de recolhimexto dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancá-
ria indicada pelo MLNICIPIO, por ocas.iâo da nrlta*ão de conta finâI.

ó3. Na prestação de conta final deveíão ser alendidos todos subitens de
6.2.1 a 6.2,16 dajÍem 6.2, acima.

6.2.13,

6.2.14.

6.2,15.

6.2.16.

6.4. Qualquer despesa em desconformidade com os percentuais previstos
no Plano de Tratialho e/ou Plano de Aplicação do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo res-
ponsável do setor competente do NIUNICÍPIO, para ulterior deliberação do Conselho Fiscal, com
vistas a regular âuüorização, sob pena de não ser aceita.

ó.5. Não serão aceitas, pelo MLINICÍPIO, as despesas referentes ajuÍos de
qualquer latureza, inclusive taxa de administração, tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda de
saldo devedor que a INSTITLÍIÇÃO vcúa a ter na c{ecuçào dos trabalhos propostos.

CLÁUSUIÂ §ÉTIMA: DA RESTITUICÃO

1.1. A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir. no prazo de 30 (trinra)
dias, os valores repassados pelo MLJNICÍPIO, atualizâdos pelos índices dc remuneração das cader-
nctas de poupança, nas scguintes hipóteses:

7.1 .1.

7.1.2.
7.1.3.

inexecução total ou parcial do objeto deste Convênio;
não apre§entâçãô da documentação exigida, conforme o caso;
utiliz ção dos recuÍsos financeiros em finalidade diversa da estabelecida

CLÁUSULA oITAVA: Do CONTROLE E DA FISCALIZACÃ0 DÁ EXECUCÂo Do
CON-\/ÊNIO

8.1. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarào sob
encargo do órgão municipal responsável pela execução da politica pública voltada para a área da sa-
úde do MUNICIPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e externamente, pelos demais
órgãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n'. 7076,
de janeiro de 2003.

de1

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou demrnciado mediante notifrcação prévia de 30 (trinta) dias, ressalva-

Processo Administrativo n' 10.652/2022 (Convênio)
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queÍ caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acor-
do.

9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridxle competente do MUNICÍPIO, nos termos do paÍágrafo 6'do art. I 16 da Lei Federal
n'. 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMÁ: DAS ALTERACÔES

10.1. Estc Convênio podeú ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos
casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogâção do prazo de vi-
gência ou suplementação de seu valor, ou a adequâ§ão a qualqqer outro fator superveniente.

CLÁUSULA DÉCIVA PRIIIEIRÁ: DA vIGÊ\CIA

I1.1. O presente Couvênio vigorará pelo período de 04 (qurto) me
contados a pqrtir da data de assinatura, conforme pr:Evisto, podendo ser prorrogado, ale o limite legal,
desde que hàja disponibilidade de recursos fiianceiros, estejam sendo alcançadas as metas fixadas
pelo respectivo Prqjeto e ocora o interesse dos partícipes-

CLÁUSUIÁDÉCIMA SEGUNDÀ: DA FT]NDAMENTACÃO JURÍuCA .

12.I. O pr€sente Convênio é celebrado com lastro na Constituiçâo Federal
(aÍ. 6',7" e 19ó, dentre outros); tri Federal n". 8.080, de 19 de setembro de 1990 (art. 24 e seu pará-
grafo único;,laÍ.25); a Lei Federal no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações irosteriorcs;
c.c. a Const. Estadual (arts.219 e segs. c.c art. l44ean. 1l l); a I-OM (arts. 178e180);aLeiMuni-
cipal í".3.555, de l0 de maio de 2001 e, ainda, o Decreto Municipal n'. 707ó, de.10 de janeiro de
2003, IOA n" 5.114/2018 de l9 de dezembro de 2017 com previsão das emendas impositivas e par-
lamentares para esse fim, diante do contido e decidido no hocesso Administrativo n' 10.652/2022 de

2510812022, q.ae o integra independentemente de transcrições.

CLÁUSULA DÉCIYA TERCEIRA: Do vA R ATRIBUÍDO AO TERMO COI{VENIAL

13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor lotal eslimativo de RS
1.7ó0.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta mil reais) âo presente iflstrumento, conforme cálcu-
los no quadro abaixo:

DESCRJÇAO PARCELÁ

MI.JNICIPIO 0l Setembro R$ 600.000,00
MUNICIPIO 02 RS 600.000.00
N4UNICIPIO 03 Novembro R$ s60.000.00

TOTAL R$ 1.760.000.00

Procêsso Administra'rivo n' 1 0.65212022 (Convênio)
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14.1, O setor competente do MUMCÍPIO providenciará a publicação do
extrato do presente instmÍnento, dentÍo do prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OUtr.ITA: DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desle Convênio e que não seja soluci-
onada pelas panes de forma amigável e na esfera administrativa, ainda que outro concorra em com-
petência, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas, Íir-
mam o pÍesente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemunhas

abaixo assinadas.

de setembro de 2022.

de Oliveira

RINALDO SADÁ.O SAKAI
Interventor

INSTITUIÇÃO

2
Oliveira Haseyama

RG: 40.909.08 l-5-SSP/SP

SUZANO

84.450-2-SSP/SP

Processo Administralivo n" 1O.65212022

R.

\

I

Secretário Munic$al de Saúde

MTJNICIPIO

troul.--u


